
 
 
 
 

GABINETE DO DEPUTADO ESTADUAL JÚNIOR ARAÚJO 

 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA PARAÍBA 
Praça João Pessoa, s/n, Centro, João Pessoa – PB, CEP 58013 - 900 

REQUERIMENTO Nº _________________/ 2024 

 

Requer ao Excelentíssimo Governador do Estado, o 
Sr. João Azevedo Lins Filho, e ao Secretário de Estado 
da Saúde, o Sr. Jhony Wesllys Bezerra Costa, a adoção 
das medidas necessárias para a implantação de uma 
policlínica integrada de saúde estadual no município 
de Marizópolis, para atender especialidades diversas, 
com serviços de imagens, laboratoriais e outras 
assistências em saúde, oferecendo suporte para toda a 
região circunvizinha 

 

Excelentíssimo Presidente, 

 
Na forma do Regimento Interno desta Casa, - art. 117, XIX -, venho perante Vossa 

Excelência apresentar requerimento de apelo ao Governador do Estado, o sr. João Azevedo 
Lins Filho, e ao Secretário de Estado da Saúde, o sr. Jhony Wesllys Bezerra Costa, a adoção 
das medidas necessárias para a implantação de uma policlínica integrada de saúde estadual 
no município de Marizópolis para atender especialidades diversas, com serviços de 
imagens, laboratoriais e outras assistências em saúde, oferecendo suporte para toda a região 
circunvizinha 

 

 
Esse pleito representa o compromisso desse parlamentar em batalhar diariamente 

para que os cidadãos paraibanos tenham pleno acesso aos seus direitos, contando com todo 
o suporte que é responsabilidade e dever do Poder Público oferecer.  

 
Assim, por meio da ação requerida, ou seja, a implantação de uma policlínica 

integrada de saúde estadual, expandirá a cobertura em saúde do nosso estado e beneficiará 
toda a população regional, especialmente aquelas que estão localizadas no sertão da 
Paraíba, que terão acesso a serviços especializados de forma mais simples. 

 
Por isso, compreendendo que esse é um pleito de importância reconhecida por todos 

os parlamentares, pede-se que essa propositura possa ser aprovada e suas demandas 
encaminhadas às autoridades competentes. 

 
Plenário José Mariz, 24 de março de 2024 

 

 

 

 JÚNIOR ARAÚJO  

- Deputado Estadual - 
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